
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARCELINO VIEIRA-RN 

PALÁCIO MANOEL VICENTE DE OLIVEIRA 

CNPJ: 08.392.995/0001-95 

 

 

 

 

 

ATA DE Nº 414 DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA 

DA 14ª LEGISLATURA DE INÍCIO DOS TRABALHOS 

LEGISLATIVOS DO SEGUNDO SEMESTRE DO ANO DE 2020 DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA/RN. 

 
  
Aos 03 (três) dias do mês de dezembro de 2020 (dois mil e vinte), às 19:00 horas, 

no Palácio Manoel Vicente de Oliveira – Câmara Municipal de Marcelino Vieira, 

Rua Néo Pontes, S/N, Centro, Marcelino Vieira/RN, foi realizada a décima 

primeira sessão ordinária dos trabalhos legislativos do segundo semestre do ano 

de 2020. Estiveram presentes os vereadores: Caio César Pereira Paiva (o 

presidente), José Ednaldo Vieira, Maria de Fátima Lopes Bandeira da Silva, 

Hagamenon Alves da Costa, Adalberto Antônio da Costa e Aurivones Alves do 

Nascimento. Estando ausente os vereadores Antônio Juzelandio Galdino Filho 

Francisco Belarmino Filho e Raimundo Nonato Martins. Havendo comparecido o 

número legal de vereadores, o senhor presidente “em nome de Deus e do povo 

de Marcelino Vieira”, declarou aberta a sessão. O presidente concedeu a palavra 

ao secretário para que este fizesse a leitura das atas das sessões anteriores. O 

secretário pediu dispensa da leitura da ata justificando-se no fato de que as 

referidas já haviam sido enviadas para os e-mails dos demais colegas 

vereadores; o pedido foi acatado pelos vereadores presentes. Em seguida, as 

atas foram postas em votação, sendo as mesmas aprovadas por unanimidade. 

Prosseguindo, o presidente concedeu a palavra a assessoria jurídica da Casa 

para que fizesse a leitura dos expedientes do dia, destacando a Notificação de 

arquivamento do Ministério Público do RN, nº 103.2020.000096; Ofício nº 

0091/2020, da Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira; Ofício nº 135/2020: da 

Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira; Notificação de arquivamento pelo 

Ministério Público do RN, nº 103.2020.000097; Oficio n° 2020/000005466, do 

Ministério Público do Rio Grande do Norte; Ofício nº 2836/2020 da Caixa 

Econômica Federal; Notificação do TCE-RN nº 002297/2020. Logo após, o 

presidente fez a apresentação do Projeto de Lei nº 005/2020, que estima a 

receita e fixa a despesa do município de Marcelino Vieira – RN para o exercício 

de 2021, sendo de autoria o Poder Executivo municipal; em seguida apresentou, 

também, o Projeto de Lei nº 007/2020, que abre crédito especial adicional para 

ocorrer com as despesas de auxílio emergencial ao setor de cultura do município 

de Marcelino Vieira e dá outras providências, de autoria do Poder Executivo 

municipal; posteriormente apresentou o Projeto de Lei nº 010/2020, que 

dispunha sobre a denominação de via pública municipal e dá outras 

providências, de autoria do vereador Adalberto Costa. A palavra foi conferida a 

assessoria jurídica que realizou a leitura do referido projeto. Logo em seguida, a 

palavra foi ofertada ao vereador autor da proposta, Adalberto Costa, que 

justificou a sua sugestão para a nome da via pública em questão no fato que o 

senhor Antônio Rodrigues (Tutuga) foi um homem de grande relevância para o 

município de Marcelino Vieira, assim como também o mesmo foi vereador nesta 
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Casa. Continuando, a palavra foi concedida ao vereador Aurivones Alves, que, 

inicialmente, parabenizou os demais colegas pelo êxito nas eleições municipais 

e felicitou o colega vereador Adalberto Costa pela propositura do projeto em 

discussão. Prosseguindo, o vereador Hagamenon Alves fez uso da palavra e 

também congratulou os colegas vereadores reeleitos, assim como enalteceu a 

propositura em discussão do colega Adalberto Costa. Após isso, o vereador 

Ednaldo também usou da sua palavra para parabenizar os colegas vereadores 

reeleitos e o colega Adalberto Costa pelo projeto de lei. Seguindo a sessão, o 

presidente, a pedido do vereador-autor, dispensou o envio do projeto para 

análise das comissões e o colocou em votação, sendo o mesmo aprovado por 

unanimidade. Prosseguindo, o presidente apresentou o Projeto de Resolução nº 

01/2020, que altera o art. 9, §1º da Resolução nº 001/2017 e dispõe sobre 

indenizações de diárias dos vereadores e servidores da Câmara Municipal de 

Marcelino Vieira-RN, a leitura do referido projeto foi feita pela assessoria jurídica 

da Casa. Após isso, foi posto em discussão o projeto de autoria do Poder 

Executivo, Projeto de Lei nº 007/2020, que dispunha sobre a abertura de crédito 

especial adicional para ocorrer com as despesas de auxílio emergencial ao setor 

de cultura do município de Marcelino Vieira e dá outras providências; o vereador 

Ednaldo Vieira solicitou esclarecimentos por parte da assessoria contábil da 

Casa, na pessoa do senhor Francisco Farias, o mesmo explicou que quando 

recebeu o projeto identificou uma falta de justificativa no que dizia respeito verba 

descrita no citado projeto, sugeriu ainda que antes da aprovação que se 

realizasse uma reunião com a secretaria municipal de cultura e responsáveis 

pelo projeto para que sanassem as dúvidas. A palavra foi concedida ao vereador 

Ednaldo Vieira que disse ter compreendido a urgência do projeto e de saber 

origem verba descrita, segundo ele, o recurso aludido vem do governo federal e 

que tem prazo para cumpri-la, caso contrário o dinheiro voltaria para os cofres 

federais, daí a urgência para sua votação. O vereador Aurivones Alves solicitou 

o uso da palavra e disse que gostaria de discutir mais detalhadamente o citado 

projeto com os demais colegas vereadores, pois na sua visão havia algumas 

inconformidades e dúvidas a serem esclarecidas. Em seguida, o presidente disse 

que o projeto discutido seria enviado para as comissões. Dando continuidade, o 

presidente colocou em discussão o Projeto de Resolução nº 01/2020, foi 

concedida a palavra ao vereador Aurivones Alves, que disse ser contra o projeto, 

pois, segundo ele, as viagens feitas para Natal/RN são de grandes necessidades 

e de um alto custo. Adiante foi concedida a palavra ao vereador Adalberto Costa, 

falou ele que uma diária de 500,00 reais não seria suficiente, então o vereador 

Aurivones Alves, ao pedir o uso da palavra, sugeriu, que reduzisse o valor da 

diária para fora do estado. Posteriormente, ficou decidido que o projeto seria 

enviado para as comissões. O presidente abriu espaço para o uso da tribuna dos 

vereadores, sendo o primeiro a utilizá-la foi o vereador Aurivones Alves, que 

agradeceu a toda sua família, amigos e toda sociedade vieirense pela sua 

reeleição, e por confiarem em seu trabalho. Em seguida, o vereador Ednaldo 

Vieira também agradeceu a todos que depositaram confiança em seu trabalho, 

e lembrou do caso trágico do jovem Nicolas e deixou sua nota de pesar a toda 

família, em especial a mãe do jovem, Vera. Logo após, a vereadora Fátima 
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Bandeira também agradeceu a toda população de Marcelino Vieira pela sua 

reeleição e disse que sempre vai estar à disposição para trabalhar por todos. 

Sucedendo, o vereador Adalberto Costa agradeceu também a população de 

Marcelino Vieira por confiarem a ele o seu 8º (oitavo) mandato como vereador, 

e disse que o mesmo irá continuar seu trabalho com muita responsabilidade e 

dignidade. Por fim, o presidente também fez o uso da palavra e agradeceu a 

todos seus familiares e ao povo de Marcelino Vieira por, mais uma vez, confiarem 

para continuar trabalhando pelo povo, por mais 4 anos. Sem mais para o 

momento, o presidente deu por encerrada a sessão “em nome de Deus e do 

povo de Marcelino Vieira declaro encerrada a sessão”. E para constar os fatos, 

eu, José Ednaldo Vieira, primeiro secretário, lavrei digitando a presente ata em 

duas vias, que irá ser assinada por mim e pelos vereadores presentes. 

 
 

Marcelino Vieira/RN, 03 de Dezembro de 2020. 
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